
 
 

Gabinete do Vereador Messias Caliman
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
ASSUNTO: REQUER A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA TECNOLÓGICO “CIDADE
INTELIGENTE” EM LINHARES – COM AQUISIÇÃO DE CARROS ADAPTADOS COM
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E SATÉLITES QUE CAPTAM OS PROBLEMAS DA CIDADE.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO Que a constituição Federal, em seu art. 218, dispõe que o Estado
promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação
tecnológicas
 
CONSIDERANDO que a nossa Lei Orgânica Municipal em seu Art.137, dispõe que o
Município estimulará e apoiará estudos e pesquisas que visem a melhoria das condições
habitacionais, através do desenvolvimento de tecnologia construtiva alternativa, que
reduzam o custo da construção, respeitados os valores e cultura locais.
 
CONSIDERANDO que em tempos atuais é cada dia mais incontestável a capacidade
transformadora da tecnologia em nossa sociedade.
 
CONSIDERANDO que municípios que adotam o sistema de inteligência artificial – cidade
inteligente tem grande eficiência em detectar Buracos em vias; Asfalto irregular; Calçada
irregular; Veículo abandonado, Empoçamento; Iluminação apagada; Descarte irregular de
lixo; Mato alto; Pichação; Sinalização inexistente; Tampa de bueiro irregular.
 
CONSIDERANDO Que o veículo que será utilizado para o serviço conta com uma câmera
de alta resolução, sensores especiais e inteligência artificial para fazer o reconhecimento e
mapeamento rotineiro, identificando a localização exata das ocorrências, trazendo assim
grande eficiência e proporcionando a rapidez nas resoluções das ocorrências.
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E, ainda CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal
estabelece que o Vereador possa sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato
administrativo ou de gestão” e que no mesmo artigo, em seu § 1º, “a”, prevê que tais
indicações devam ser “despachadas diretamente pelo presidente”.
 
 
 
 
Eu, Messias Caliman, vereador com assento nesta casa e no uso das minhas atribuições
legais venho ao chefe do poder executivo, visando a garantia dos constitucionais, bem como
em cumprimento à lei orgânica municipal, INDICAR que;
 
 
 
 

SEJA IMPLANTADO O SISTEMA TECNOLÓGICO “CIDADE INTELIGENTE” EM
LINHARES – COM AQUISIÇÕES DE CARROS ADAPTADOS COM INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL E SATÉLITES QUE CAPTAM OS PROBLEMAS DA CIDADE.
 

 
 
 

Com total respeito ao Poder Executivo Municipal, solicitamos que a presente indicação seja
atendida, visando assim a garantia do princípio constitucional da eficiência, com a rápida
resoluções dos problemas da cidade.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 1 de abril de 2024.
 
 
 

Vereador(a) Messias Caliman – REDE
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